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LEI Nc:.  28.  

 

Autoriza abertura de ruas e 

abre crédito especial. 

A Cmara Municipal de Frei Inocncio, decreta e eu em seu, 

nome sanciono a seuinte lei: 

Art. l - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a fa-

zer prolongamento da Rua São Paulo a' Avenida Dr. João de Souza Lima e res 

pectivamente a Rua Brasi1ndia na antiga estrada do Bonito; podendo para es 

te fim dispender até a importância de C1500.000,00  (quinhentos mil cruzeir 

Art. 22 - Para atender as despesas previstas no art. 12, #1 

desta lei fica aberto um crdito especial de igual importância com vigência 

até 31 de dezembro de 1.965. 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrrío entrará a 

presente lei em vigor na data de sua publicação. 

Câmara I'!unicipal de Frei Inocncio, 24 de novembro de 

1.96k. 

a) Francisco Ferraz dos Santos - Presidente 

a) Amintas Caetano da Silva - Vice - Presidente. 

«W0pu9ep emanaàõ peca e em seis nane é exe,cS » 


